
ESPECIALIZAÇÃO MÉDICA

DECRETO-LEI N.º 203/2004, DE 18 DE AGOSTO DE 2004

DEFINE O REGIME JURÍDICO DA FORMAÇÃO MÉDICA, APÓS
A LICENCIATURA EM MEDICINA, COM VISTA À
ESPECIALIZAÇÃO, E ESTABELECE OS PRINCÍPIOS GERAIS A QUE
DEVE OBEDECER O RESPECTIVO PROCESSO

O ACTUAL REGIME JURÍDICO DOS INTERNATOS MÉDICOS, APROVADO PELO

DECRETO-LEI N.º 128/92, DE 4 DE JULHO, COMO FASE DE FORMAÇÃO

PÓS-GRADUADA SUBSEQUENTE À OBTENÇÃO DA LICENCIATURA EM

MEDICINA, CONTEMPLA DOIS PROCESSOS FORMATIVOS - INTERNATO

GERAL E INTERNATO COMPLEMENTAR - AUTÓNOMOS ENTRE SI, EMBORA A

FREQUÊNCIA DESTE ÚLTIMO PRESSUPONHA A APROVAÇÃO NO INTERNATO

GERAL.

ESTE MODELO, PARA ALÉM DO ELEVADO PESO ADMINISTRATIVO QUE LHE

ESTÁ ASSOCIADO E DE PROVOCAR UM HIATO TEMPORAL NA FORMAÇÃO

PÓS-GRADUADA ENTRE O TERMO DO INTERNATO GERAL E O INÍCIO DO

INTERNATO COMPLEMENTAR, NÃO SE HARMONIZA COM AS ACTUAIS

REALIDADES E EXIGÊNCIAS DA EDUCAÇÃO MÉDICA E DOS SERVIÇOS DE

CUIDADOS DE SAÚDE, CARECENDO, POIS, DE SER REFORMULADO.

NOS ÚLTIMOS ANOS, COM EFEITO, REGISTARAM-SE MODIFICAÇÕES E

AVANÇOS IMPORTANTES NA MEDICINA, O QUE ACARRETA,

NECESSARIAMENTE, ALTERAÇÕES AO ENSINO MÉDICO PRÉ-GRADUADO, AO

MESMO TEMPO QUE RECOMENDA UMA PERMANENTE ACTUALIZAÇÃO DO

ENSINO PÓS-GRADUADO E UM MAIS EFICAZ ACOMPANHAMENTO DO

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL CONTÍNUO DURANTE TODA A VIDA

PROFISSIONAL, VISANDO A QUALIDADE E A EXCELÊNCIA DA FORMAÇÃO.

POR OUTRO LADO, FORAM INTRODUZIDAS ALTERAÇÕES IMPORTANTES NO

ENSINO PRÉ-GRADUADO.

ESTAS MODIFICAÇÕES RESPEITAM À REESTRUTURAÇÃO E REFORMA DOS

CURSOS DE LICENCIATURA EM MEDICINA INICIADAS EM 1995 E ÀS

MEDIDAS TOMADAS NA SEQUÊNCIA DE RECOMENDAÇÕES DO GRUPO DE

MISSÃO INTERMINISTERIAL PARA A FORMAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE,

CRIADO PELA RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS N.º 140/98, DE 4

DE DEZEMBRO.

ENTENDE-SE, ASSIM, SER OPORTUNO REDEFINIR O REGIME JURÍDICO DA

FORMAÇÃO APÓS A LICENCIATURA EM MEDICINA, ARTICULANDO-O

MELHOR COM OS PROCESSOS DE FORMAÇÃO PRÉ-GRADUADA E DE

FORMAÇÃO CONTÍNUA, PERSPECTIVANDO ASSIM O PROCESSO DE

EDUCAÇÃO MÉDICA NA SUA GLOBALIDADE.

NESTA LINHA, É CRIADO UM ÚNICO INTERNATO MÉDICO. AO OPTAR-SE

POR UM ÚNICO INTERNATO MÉDICO, CABE ANOTAR QUE SE ELIMINA O

INTERVALO DE TEMPO QUE, NO ACTUAL REGIME, MEDEIA ENTRE A

CONCLUSÃO DO INTERNATO GERAL E O INÍCIO DO COMPLEMENTAR,

CAPÍTULO I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Artigo 1.º Objecto

O presente diploma define o regime jurídico da formação médica, após a
licenciatura em Medicina, com vista à especialização, e estabelece os
princípios gerais a que deve obedecer o respectivo processo.

Artigo 2.º Natureza

1 - Após a licenciatura em Medicina, inicia-se o internato médico, que
corresponde a um processo único de formação médica especializada,
teórica e prática, tendo como objectivo habilitar o médico ao exercício
tecnicamente diferenciado na respectiva área profissional de
especialização.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o exercício autónomo
da medicina é reconhecido a partir de dois anos de formação.

Artigo 3.º Estrutura

1 - O internato médico estrutura-se em áreas profissionais de
especialização.

2 - As áreas profissionais de especialização são aprovadas mediante
portaria do Ministro da Saúde, sob proposta da Ordem dos Médicos e
ouvido o Conselho Nacional do Internato Médico.

3 - A duração e os programas de formação das áreas profissionais de
especialização são definidos nos termos do artigo 10.º

Artigo 4.º Processo de formação

1 - O internato médico é composto por um período de formação inicial e
por um período subsequente de formação específica.

TAMBÉM SE REDUZINDO APRECIAVELMENTE O PESO ADMINISTRATIVO QUE

OS DOIS PROCESSOS FORMATIVOS IMPLICAVAM.

FORAM OUVIDOS OS ÓRGÃOS DE GOVERNO PRÓPRIO DAS REGIÕES

AUTÓNOMAS E A ORDEM DOS MÉDICOS.

FORAM OBSERVADOS OS PROCEDIMENTOS DECORRENTES DA LEI N.º 23/

98, DE 26 DE MAIO.

ASSIM:

NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO N.º 1 DO ARTIGO 198.º DA CONSTITUIÇÃO,

O GOVERNO DECRETA O SEGUINTE:
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2 - O período de formação inicial, adiante designado por ano comum,
tem a duração de 12 meses.

3 - O ano comum a que se refere o número anterior abrange todos os
ramos de diferenciação profissional e engloba estágios cujas áreas em
que são ministrados e respectivas durações são aprovadas por portaria
do Ministro da Saúde, ouvida a Ordem dos Médicos.

4 - O período subsequente da formação específica relativo a cada área de
especialização pode integrar uma fase inicial com carácter mais geral e
comum a mais de uma área de especialização, adiante designado por
tronco comum, e é organizado por ramos de diferenciação profissional
cujas durações são aprovadas por portaria do Ministro da Saúde, ouvida
a Ordem dos Médicos.

5 - Para os efeitos do disposto no número anterior, consideram-se ramos
de diferenciação:

a) A cirurgia;

b) A medicina;

c) A medicina comunitária;

d) A medicina dos meios complementares de diagnóstico e terapêu-
tica.

Artigo 5.º Investigação médica

1 - Os médicos do internato médico devem ter acesso a programas de
investigação clínica, em termos a definir por portaria do Ministro da Saúde.

2 - A realização de programas de investigação médica integra-se no
internato médico e não implica o aumento da respectiva duração, não
podendo, contudo, pôr em causa a obtenção e avaliação dos
conhecimentos e aptidões inerentes ao exercício especializado para o
qual o respectivo internato habilita.

CAPÍTULO II

RESPONSABILIDADE PELA FORMAÇÃO
MÉDICA E ÓRGÃOS DO INTERNATO

MÉDICO
Artigo 6.º Responsabilidade pela formação médica

1 - A formação médica durante o internato médico é atribuição do
Ministério da Saúde.

2 - O Ministério da Saúde exerce as suas atribuições através dos serviços
e estabelecimentos de saúde e dos órgãos do internato médico, sob a
coordenação do Departamento de Modernização e Recursos da Saúde
(DMRS), e com a colaboração da Ordem dos Médicos, de acordo com o
previsto no presente diploma e no regulamento do internato médico, a
aprovar mediante portaria do Ministro da Saúde, nos termos do artigo
28.º

Artigo 7.º Participação das administrações regionais de
saúde

1 - As administrações regionais de saúde (ARS) participam na definição
das necessidades nacionais de pessoal médico e sua articulação com o
processo de internato médico, no âmbito das suas atribuições quanto ao
planeamento e à coordenação de actividades do Serviço Nacional de Saúde
(SNS).

2 - Compete às ARS a celebração dos contratos administrativos de
provimento e a nomeação em regime de comissão de serviço extraordinária
dos internos colocados em estabelecimentos públicos com contrato de
gestão ou em regime de convenção, em estabelecimentos do sector social
e privados ou em hospitais sociedades anónimas de capitais
exclusivamente públicos.

Artigo 8.º Órgãos do internato médico

1 - São órgãos do internato médico:

a) O Conselho Nacional do Internato Médico, adiante designado por
Conselho Nacional;

b) As comissões regionais do internato médico, adiante designadas
por comissões regionais;

c) As direcções do internato médico, adiante designadas por direcções
de internato.

2 - Os órgãos do internato médico exercem funções de estudo e de
consulta nos domínios da concepção, organização e planeamento do
internato médico, bem como de orientação, coordenação e avaliação do
seu desenvolvimento e funcionamento.

3 - As comissões regionais exercem as suas funções nas zonas Norte,
Centro e Sul e nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

4 - As direcções do internato são criadas nos estabelecimentos e serviços
de saúde onde se realizem os internatos médicos, podendo essas funções,
nas áreas profissionais de especialização de medicina geral e familiar e
de saúde pública, ser exercidas por coordenadores de zona ou de região
de saúde.

5 - A composição, nomeação, competência e funcionamento dos órgãos
do internato médico constam do regulamento do internato médico.

6 - O Conselho Nacional e as comissões regionais podem funcionar por
comissões, subcomissões ou secções, em razão de matérias e áreas
profissionais.

7 - Nos estabelecimentos hospitalares e nas zonas de coordenação, podem
os internos constituir comissões de representantes, com a composição e
atribuições previstas no regulamento do internato médico.

8 - A orientação directa e permanente dos internos é feita por orientadores
de formação.

9 - O exercício das funções de orientador de formação a que se refere o
n.º 8 releva para efeitos curriculares, nos termos dos regulamentos
enquadradores dos concursos das carreiras médicas, em termos a definir
por portaria.

Artigo 9.º Remuneração dos titulares de órgãos do internato
médico

Aos titulares dos órgãos do internato médico que não sejam abrangidos
pelo artigo 61.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março, é atribuído um
acréscimo salarial de 10% da remuneração estabelecida para a categoria
e escalão que detêm, a incidir sobre os valores fixados para o regime de
trabalho de tempo completo.

CAPÍTULO III

PROGRAMAS E ESTABELECIMENTOS DE
FORMAÇÃO

Artigo 10.º Programas de formação do internato médico

1 - Os programas de formação relativos ao ano comum e às áreas
profissionais de especialização do internato médico são aprovados por
portaria do Ministro da Saúde, sob proposta da Ordem dos Médicos em
colaboração com o Conselho Nacional, devendo garantir as condições de
formação estabelecidas na União Europeia.

2 - Os programas devem ser expressos quanto aos objectivos a atingir,
conteúdos e actividades, duração total e parcelar dos períodos de
formação, momentos e métodos de avaliação.

3 - Para efeitos e condições do n.º 1, e na ausência de proposta apresentada
pela Ordem dos Médicos, os programas de formação são aprovados por
portaria do Ministro da Saúde, sob proposta do Conselho Nacional.
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Artigo 11.º Estabelecimentos de formação

1 - O internato médico realiza-se em estabelecimentos públicos, com
contrato de gestão ou em regime de convenção, do sector social, privados,
ou em hospitais sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos,
reconhecidos como idóneos para o efeito e de acordo com a sua capacidade
formativa.

2 - O reconhecimento de idoneidade e a fixação da capacidade formativa
dos estabelecimentos e serviços de saúde são feitos por despacho do
Ministro da Saúde, mediante parecer técnico da Ordem dos Médicos, em
colaboração com o Conselho Nacional, de acordo com os parâmetros e
critérios constantes do regulamento do internato médico.

3 - Para os efeitos do disposto no número anterior, e na ausência do
parecer técnico da Ordem dos Médicos, o reconhecimento de idoneidade
e a fixação da capacidade formativa dos estabelecimentos e serviços de
saúde são feitos por despacho do Ministro da Saúde, mediante parecer
técnico do Conselho Nacional.

4 - A capacidade formativa dos estabelecimentos e serviços de saúde
corresponde ao número máximo de internos que podem ter
simultaneamente em formação.

5 - Para efeitos de reconhecimento de idoneidade e de realização do
internato médico, podem os estabelecimentos agrupar-se por critérios
de complementaridade dos serviços médicos de que dispõem e da área
geográfica que servem.

6 - A realização do internato médico em estabelecimentos do sector social,
privados, estabelecimentos públicos com natureza empresarial, com
contrato de gestão ou em regime de convenção, ou em hospitais
sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos, depende da
celebração de acordos, convenções ou contratos-programa entre o
Ministério da Saúde e esses estabelecimentos, dos quais constam, entre
outras, as cláusulas referentes às condições de formação.

7 - Compete às ARS assegurar ou melhorar as condições de formação dos
estabelecimentos e serviços de saúde inseridos na respectiva área
geográfica, com o objectivo de promover, qualitativa e quantitativamente,
o reconhecimento da respectiva idoneidade.

CAPÍTULO IV

ADMISSÃO E FORMA DE VINCULAÇÃO NO
INTERNATO MÉDICO

Artigo 12.º Admissão ao internato médico e mapa de vagas

1 - A admissão ao internato médico, a que podem candidatar-se os
médicos, efectua-se por um único exame, de âmbito nacional, a realizar
no 4.º trimestre de cada ano civil, organizado pelo DMRS de acordo com
as regras estabelecidas no âmbito do regulamento dos internatos.

2 - O programa e as condições de acesso ao exame referido no número
anterior são aprovados por portaria do Ministro da Saúde.

3 - A escolha do estabelecimento para frequência do ano comum realiza-
se após o exame a que se refere o n.º 1.

4 - As escolhas das áreas profissionais de especialização e dos
estabelecimentos para a sua frequência realizam-se, imediatamente, antes
da conclusão do ano comum.

5 - Para os efeitos da realização das escolhas referidas nos números
anteriores, é considerada a classificação final obtida no exame a que se
refere o n.º 1.

6 - Os mapas de vagas são fixados por despacho do Ministro da Saúde, o
qual define as respectivas prioridades.

7 - Dos mapas a que se refere o número anterior consta a distribuição de
vagas por:

a) Ano comum e estabelecimento;

b) Área profissional de especialização e estabelecimento para a
formação específica.

8 - Na fixação do número de lugares para o internato médico são
consideradas as necessidades previsionais de médicos especializados em
cada área profissional, bem como a idoneidade e capacidade formativas
dos estabelecimentos e serviços de saúde, de modo a não prejudicar o
seu regular funcionamento e a adequada preparação dos internos.

9 - Da capacidade formativa dos estabelecimentos e serviços pode ser
reservado um contingente especial de lugares para a realização do
internato médico ao abrigo de acordos celebrados com as Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira.

10 - Pode, ainda, ser reservado um contingente especial de capacidades
formativas para a formação de médicos oriundos de países africanos de
língua portuguesa e da República Democrática de Timor-Leste, ao abrigo
de acordos celebrados ou a celebrar para o efeito, bem como com as
Forças Armadas, em termos a regulamentar mediante portaria do Ministro
da Saúde, da qual deve constar, designadamente, a forma de colocação,
natureza da formação e condições de frequência de estágios ou períodos
formativos.

11 - Para os efeitos do disposto no n.º 6, podem ser definidas vagas
protocoladas, sem prejuízo do disposto no regime legal relativo à definição
de estabelecimentos e especialidades carenciadas, caso em que o respectivo
regime de trabalho é o da dedicação exclusiva.

12 - O preenchimento de uma vaga protocolada determina que o médico
se comprometa a fixar-se nessa instituição pelo período mínimo de cinco
anos.

13 - As vagas protocoladas são definidas e estruturadas por despacho do
Ministro da Saúde.

14 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, os mapas de vagas
para o internato médico podem contemplar especialidades que devam
decorrer no âmbito de outros ministérios, mediante a celebração de
protocolos entre estes e o Ministério da Saúde, dos quais constam,
nomeadamente, as regras a que deve obedecer o recrutamento e a
participação dos celebrantes na formação dos internos, assim como a
quem compete assegurar as respectivas remunerações e prestações
complementares durante essa formação.

Artigo 13.º Vinculação dos internos

1 - Os internos do internato médico são colocados mediante contrato
administrativo de provimento ou por nomeação em regime de comissão
de serviço extraordinária, caso sejam funcionários públicos.

2 - Os contratos administrativos de provimento são celebrados com os
estabelecimentos e serviços de colocação dos internos,
independentemente da sua natureza jurídica, com excepção do disposto
no número seguinte.

3 - Os internos que sejam colocados em lugares de estabelecimentos de
saúde do sector social, privados, estabelecimentos de saúde públicos com
contratos de gestão, em regime de convenção, ou em hospitais sociedades
anónimas de capitais exclusivamente públicos, são contratados pela ARS
da área do estabelecimento de colocação, nos termos definidos no
respectivo acordo ou convenção.

4 - A colocação a que se refere o número anterior rege-se pelos seguintes
princípios:

a) É feita pelo período de duração estabelecido para o internato;

b) O interno fica sujeito ao regime estabelecido neste diploma e no
regulamento do internato Médico, designadamente quanto ao
regime de trabalho, condições de frequência e de avaliação do
internato médico;

c) Os encargos com o interno são directamente suportados pelo
estabelecimento de colocação, quanto às remunerações, regime de

EspM . 3/6



protecção social aos agentes e funcionários da Administração
Pública, bem como quanto aos subsídios ou suplementos fixados para
o respectivo internato;

d) O trabalho prestado nos estabelecimentos de saúde referidos no
n.º 3 conta para todos os efeitos decorrentes da relação jurídica
prevista no n.º 1, designadamente no que se refere ao regime de
protecção social aos agentes e funcionários da Administração
Pública, mantendo o interno os correspondentes descontos com base
na remuneração auferida.

5 - Aos internos nomeados em regime de comissão de serviço
extraordinária aplicam-se as regras previstas no presente diploma para
os internos providos por contrato administrativo de provimento, com as
necessárias adaptações.

6 - Aos licenciados em Medicina oriundos dos ramos das Forças Armadas
aplica-se o Estatuto dos Militares das Forças Armadas, nomeadamente,
no que respeita ao presente artigo, os artigos 17.º e 20.º

Artigo 14.º Duração do contrato

1 - O contrato administrativo de provimento e a comissão de serviço
extraordinária, sem prejuízo do disposto nos artigos 24.º e 25.º, têm a
duração estabelecida no programa de formação da respectiva área
profissional de especialização, incluindo as repetições e compensações
previstas no mesmo artigo.

2 - A prestação do serviço militar, ainda que em regime de voluntariado,
nas situações de mobilização e convocação ou de serviço cívico durante
o internato médico, assim como as interrupções de frequência concedidas
nos termos do n.º 2 do artigo 17.º, suspendem a contagem do prazo, com
lugar cativo, devendo o interno retomar a sua frequência no prazo de 30
dias após a prestação daquele serviço ou no dia seguinte ao do termo do
período de interrupção.

Artigo 15.º
Colocação dos internos
1 - O internato médico inicia-se em 1 de Janeiro de cada ano civil.

2 - Os internos devem apresentar-se nos estabelecimentos de colocação
na data referida no número anterior, determinando a não comparência:

a) A anulação da colocação;

b) A cessação do contrato existente noutro estabelecimento para
frequência do internato médico; e

c) A impossibilidade de candidatura ao concurso de admissão ao
internato médico ou de colocação na formação específica durante o
prazo de um ano, salvo se essa colocação ocorrer em
estabelecimentos e serviços identificados como carenciados.

3 - Em caso de impossibilidade, por motivo de doença, de maternidade e
paternidade, de prestação do serviço militar ou cívico e de força maior,
devida e tempestivamente justificados, pode ser autorizado o adiamento
do início do ano comum ou do período de formação específica, por
despacho do director-geral do DMRS.

4 - Nas situações referidas no número anterior, a apresentação deve ser
feita no dia imediato ao da respectiva cessação, excepto quando devido
a serviço militar ou cívico, em que pode verificar-se até 30 dias após a
data em que é dada por terminada a sua prestação.

5 - A não apresentação dos internos é comunicada ao DMRS.

CAPÍTULO V

REGIMES E CONDIÇÕES DE TRABALHO
Artigo 16.º Regime de trabalho dos internos

1 - Os internos do internato médico estão sujeitos ao horário de quarenta
e duas horas semanais, sem dedicação exclusiva.

2 - Os internos do internato médico devem dedicar à formação teórica e
prática a sua actividade profissional durante toda a semana de trabalho
e estão impedidos de acumular outras funções públicas, salvo funções
docentes, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 312/84, de 26 de Setembro, e em
escolas superiores e institutos politécnicos onde sejam ministrados cursos
da área da saúde, mediante autorização nos termos da lei.

3 - Os horários dos internos são estabelecidos e programados em termos
idênticos aos dos médicos de carreira, tendo em conta as actividades do
internato.

4 - O disposto no n.º 1 não prejudica a aplicação do regime jurídico
subjacente aos estabelecimentos e especialidades considerados
carenciados.

Artigo 17.º Regime jurídico

1 - Aos internos do internato médico é aplicado, com as excepções
previstas nos números seguintes, o regime de férias, faltas e licenças em
vigor na função pública para o pessoal em regime de contrato
administrativo de provimento, sem prejuízo de regime especial aplicável
aos médicos do SNS.

2 - Em casos excepcionais e por despacho do director geral do DMRS,
pode ser autorizada a interrupção da frequência do internato médico,
por período não superior a metade da sua duração e com os efeitos
previstos para a licença sem vencimento por um ano, e sem prejuízo da
duração total do programa de formação.

3 - Aos internos do internato médico podem ser concedidas comissões
gratuitas de serviço, bolsas de estudo ou equiparações a bolseiro, no País
ou no estrangeiro, em condições a estabelecer no regulamento do
internato médico, desde que se destinem à frequência de estágios
reconhecidos e de especial interesse para a sua formação, designadamente
pela sua diferenciação, e que não ultrapassem a duração fixada no
internato médico.

Artigo 18.º Transferências e mudanças de área de internato
médico

1 - O internato médico deve ser concluído, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes, no estabelecimento ou serviço de saúde e na área
profissional em que os internos são colocados por concurso.

2 - Os internos que fiquem incapacitados para o exercício no ramo ou
área profissional que frequentem podem ser autorizados a mudar para
outro compatível, nos termos previstos no regulamento do internato
médico, observados os seguintes requisitos:

a) Que a incapacidade seja superveniente à data da escolha da área
profissional de especialização;

b) Que a mesma incapacidade seja reconhecida por junta médica,
nomeada pelo Ministro da Saúde; e

c) Que o requerente tenha obtido classificação final, no âmbito do
concurso de ingresso no internato médico, igual ou superior à do
último candidato colocado na área profissional de especialização
pretendida, salvo quando tal seja incompatível com a incapacidade
apresentada, caso em que pode ser colocado em área profissional a
que corresponda a classificação mais aproximada.

3 - A transferência para outro estabelecimento, dentro da mesma área
profissional de especialização, só é autorizada em casos de perda de
idoneidade ou capacidade formativa dos serviços de colocação dos
internos, nos termos previstos no regulamento do internato médico.

4 - A transferência de estabelecimento a que se refere o número anterior,
assim como a colocação do interno para a realização da formação
específica em estabelecimento diferente daquele onde foi realizado o
ano comum, implica a transmissão da titularidade do contrato para o
estabelecimento e serviço de destino com dispensa de qualquer
formalidade.
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Artigo 19.º Mudança de ramo de diferenciação e de área
profissional de especialização

1 - A mudança de ramo de diferenciação profissional ou de área
profissional de especialização durante a frequência do internato médico
só é permitida por uma vez e em função da nota obtida, durante a primeira
metade da respectiva duração.

2 - A mudança de área profissional que implique a mudança de tronco
comum determina a realização de novo exame de admissão ao internato
médico.

3 - As mudanças a que se referem os números anteriores determinam a
realização de novo contrato administrativo de provimento.

4 - Após a obtenção do grau de assistente numa área profissional de
especialização apenas poderá ser frequentada uma segunda área, mediante
a realização de novo concurso.

5 - No caso de mudança de área profissional, prevista no n.º 2 e no artigo
anterior, os internos devem requerer ao Conselho Nacional equivalência
da formação obtida anteriormente, sendo colocados no período formativo
correspondente.

Artigo 20.º Remuneração

1 - Os internos são remunerados pelo valor correspondente aos índices
90 e 95, respectivamente para o escalão 1 e 2 da categoria de interno do
internato médico.

2 - Ao cálculo da remuneração dos internos do internato médico são
aplicáveis as percentagens relativas ao regime e horário de trabalho
aprovados pelo Decreto-Lei n.º 198/97, de 2 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 19/99, de 27 de Janeiro.

3 - O escalão 2 previsto para o internato médico apenas é aplicável aos
médicos que frequentem áreas profissionais de especialização com
programa de formação de duração superior a três anos, verificando-se a
mudança de escalão decorridos três anos no escalão anterior desde que
obtenham aproveitamento no correspondente programa.

4 - O valor do índice 100 é o fixado para a escala salarial indiciária do
corpo especial das carreiras médicas, a que corresponde um horário
semanal de trinta e cinco horas.

5 - Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2, e durante a frequência do
ano comum, os internos são remunerados pelo valor correspondente ao
índice 52.

6 - A aplicação do número anterior cessa de harmonia com o disposto no
n.º 7 do artigo 30.º

Artigo 21.º Suplementos

1 - Em matéria de suplementos remuneratórios com fundamento legal
em trabalho extraordinário, nocturno, em dias de descanso semanal ou
feriados, os internos estão abrangidos pelo regime aplicável aos médicos
integrados nas carreiras médicas.

2 - Aos médicos do internato médico é atribuído um subsídio mensal de
deslocação, correspondente a 10% do valor do índice 100 da escala salarial
das carreiras médicas, quando, por condições técnicas do estabelecimento
em que estejam colocados ou de agrupamento de estabelecimentos,
tenham que frequentar estágio ou parte do programa curricular noutro
serviço ou estabelecimento situado a mais de 50 km e onde não possam
utilizar residência própria.

CAPÍTULO VI

AVALIAÇÃO E EQUIVALÊNCIA DE
FORMAÇÃO

Artigo 22.º Avaliação do internato médico

1 - A avaliação do aproveitamento no internato médico compreende
uma avaliação contínua, realizada ao longo de todo o internato, e uma
avaliação final.

2 - As avaliações incidem sobre os níveis de desempenho e de
conhecimentos.

3 - O sistema de avaliação é estabelecido no regulamento do internato
médico.

Artigo 23.º Aprovação final e graus

1 - A aprovação final no internato médico confere o grau de assistente
na correspondente área profissional.

2 - A obtenção do grau a que se refere o número anterior é comprovada
por diploma emitido pelo DMRS.

3 - Os títulos de especialista conferidos pela Ordem dos Médicos
consideram-se equivalentes ao grau de assistente para efeitos de ingresso
nas carreiras médicas.

Artigo 24.º Falta de aproveitamento e repetições

1 - No caso de falta de aproveitamento em estágio ou parte do programa
sujeito a avaliação contínua, os períodos de formação avaliados devem
ser repetidos, por uma única vez.

2 - As faltas motivadas por doença, maternidade, paternidade, prestação
do serviço militar ou cívico ou motivo de força maior, devidamente
comprovadas perante a respectiva direcção do internato e por ela
justificadas, devem ser compensadas pelo tempo correspondente às
ausências verificadas.

Artigo 25.º Cessação do contrato

1 - A falta de aproveitamento nas avaliações previstas no n.º 1 do artigo
22.º, após as repetições admitidas nos termos do artigo anterior, determina
a cessação do contrato e da comissão de serviço extraordinária e a
consequente desvinculação do interno.

2 - A não comparência às provas de avaliação contínua que requeiram a
presença do interno determina também a cessação do contrato ou da
comissão de serviço extraordinária, salvo se justificada nos termos do n.º
2 do artigo anterior.

3 - A não realização da avaliação final do internato médico, na data
estabelecida para o efeito, determina a cessação do contrato ou da
comissão de serviço extraordinária, salvo se justificada pelos motivos a
que se refere o número anterior, devidamente comprovados perante o
respectivo júri e por ele justificados.

4 - Determina, igualmente, a cessação do contrato administrativo de
provimento ou da comissão de serviço extraordinária a não apresentação
do interno nas situações e prazos referidos no n.º 2 do artigo 14.º

5 - Nos casos de cessação do contrato ou da comissão de serviço
extraordinária, a avaliação final pode ser realizada, posteriormente,
mediante requerimento do interessado dirigido ao director-geral do DMRS.

Artigo 26.º Equivalências de formação

As equivalências de formação ou de qualificação profissional previstas
no n.º 3 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de Março, são
concedidas por aplicação do disposto no n.º 3 do artigo 23.º aos médicos
que obtenham a equivalência ao título de especialista, nos termos do
artigo 92.º dos Estatutos da Ordem dos Médicos.
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CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Artigo 27.º Ciclo de estudos especiais

1 - Como processo suplementar de formação, em ordem ao
aperfeiçoamento ou diferenciação técnica em áreas específicas de
actividade não constituídas em áreas profissionais especializadas, podem
ser criados ciclos de estudos especiais.

2 - Os ciclos de estudos especiais são criados por despacho do Ministro
da Saúde, mediante parecer da Ordem dos Médicos.

3 - Os ciclos de estudos especiais são objecto de regulamento a aprovar
por portaria do Ministro da Saúde, mediante parecer da Ordem dos
Médicos.

4 - Têm acesso aos ciclos de estudos especiais médicos especialistas em
área profissional de especialização que lhes seja conexa ou afim.

Artigo 28.º Delegações de competências

A competência para a prática dos actos mencionados no presente diploma
pode ser delegada ou subdelegada.

Artigo 29.º Regulamentação

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a regulamentação do
presente diploma é publicada no prazo de 180 dias.

2 - Os programas de formação são estabelecidos nos seguintes prazos:

a) O programa de formação do ano comum, até 30 de Setembro de
2004;

b) O programa de formação das áreas profissionais de especialização,
até 31 de Julho de 2005.

Artigo 30.º Norma de transição

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 12.º, os médicos que, à
data da entrada em vigor do presente diploma, se encontrem a frequentar
o internato complementar transitam para o internato médico, sendo
colocados no ano correspondente à formação já obtida.

2 - Os médicos que, à data da entrada em vigor do presente diploma,
terminaram o internato geral, ou obtiveram a respectiva equivalência, e
que tenham concluído com aproveitamento o concurso de ingresso no
internato complementar ingressam no 2.º ano do internato médico na
respectiva área, no âmbito da formação específica definida nos termos
do artigo 4.º

3 - Aos médicos que, à data da entrada em vigor do presente diploma
terminaram o internato geral sem que tenham obtido aproveitamento
no concurso de ingresso no internato complementar, ou que não obtiveram
a respectiva equivalência, aplica-se o disposto no número seguinte.

4 - Os médicos que à data da entrada em vigor do presente diploma se
encontrem a frequentar o 2.º ano do internato geral realizam o concurso
de acesso ao internato complementar de harmonia com o disposto no
Decreto-Lei n.º 128/92, de 4 de Julho.

5 - Os médicos que à data da entrada em vigor do presente diploma se
encontrem a frequentar o 1.º ano do internato geral realizam o concurso
de acesso ao internato médico, de harmonia com o disposto no Decreto-
Lei n.º 128/92, de 4 de Julho, e sua regulamentação, sem prejuízo de:

a) O concurso de ingresso ao internato médico se realizar no 2.º
trimestre de 2005;

b) O ingresso no internato médico se realizar no 3.º trimestre de 2005.

6 - Para os médicos que iniciem o internato médico em Janeiro de 2005,
o exame a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º realizar-se-á,
excepcionalmente, no 4.º trimestre desse ano.

7 - O ano comum a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º cessa em 1 de
Janeiro de 2007.

Artigo 31.º Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 128/92, de 4 de Julho, sem prejuízo do
disposto no n.º 4 e na alínea a) do n.º 5, ambos do artigo anterior.

Artigo 32.º Entrada em vigor

1 - O presente diploma entra em vigor em 1 de Setembro de 2004.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as normas dos artigos
3.º, 4.º, 6.º, n.º 2, 8.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 17.º, 18.º, 19.º, 22.º, 23.º, 24.º
e 26.º entram em vigor no dia imediato ao da publicação do presente
diploma, para efeitos de aprovação do regulamento do internato médico,
tendo em vista a preparação e realização do concurso de ingresso no
internato médico a iniciar em 1 de Setembro de 2004.

3 - O disposto no n.º 2 do artigo 11.º e nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 13.º
aplica-se aos internatos geral e complementar que se iniciam em 1 de
Janeiro de 2005.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de Junho de 2004. - José
Manuel Durão Barroso - Maria Manuela Dias Ferreira Leite - Paulo
Sacadura Cabral Portas - Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 6 de Agosto de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Agosto de 2004.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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